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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

 
 

Rua Presidente Médici, 167, Centro - CEP: 62.375-000, CNPJ: 07.732.670/0001-41, Fone/Fax: 88-3650-1111 

E-mail: gabprefeito@carnaubal.ce.gov.br

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação do Município de Carnaubal 
torna público o extrato do Primeiro Aditivo Contratual resultante da Tomada de Preços 
2708.01/2014: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Educação; 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil para execução dos serviços de 
reforma da escola Cosme Rodrigues de Sousa no Município de Carnaubal. 

PERCENTUAL ACRÉSCIMO: 10,12 % (dez inteiros e doze décimo por cento), no 
valor inicial do contrato. 

CONTRATADA: JMC LOCÇÕES &LIMPEZA LTDA – ME  

ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Gregorio Santos Vieira Junior

ASSINA PELO CONTRATANTE: Maria Auxiliadora Fontenele Araújo. 

Carnaubal - CE, 14 de Julho de 2017. 

Jusciê Pereira da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
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